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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus no qual o impetrante insurge-se contra os 

fundamentos apresentados pelo Tribunal a quo, no acórdão de fls. 71/81, acerca da 

dosimetria da pena e da fixação do regime prisional do paciente.

A solução da questão depende, exclusivamente, da análise da referida 

fundamentação, de maneira que a requisição de informações à autoridade coatora, 

principalmente ao juízo de primeiro grau, é dispensável.    

Retornem os autos ao Ministério Público Federal.
 

  

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 
Relator
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